DECRETO LEGISLATIVO Nº 098, DE 29/03/96

Concede abono pecuniário aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




Art 1º - Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, no mês de março de 1996,um abonopecuniário de 17% (dezessete por cento) incidente sobre os vencimentos, salários e proventos do mesmo mês.




§ 1º - O abono de que trata  este artigo não será incorporado aos vencimentos, salários e proventos a qualquer título, não servirá de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional, nem estará sujeito a quaisquer incidências de caráter tributário, trabalhista ou previdenciário.




§ 2º - O abono a que se refere este artigo será estendido aos contratados por prazo determinado.




Art. 2º - Ficam ratificados e regularizados os abonos concedidos aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, nos percentuais e nos meses seguintes:




I – mês deoutubro de 1995, 10% (dez por cento) incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos do respectivo mês;




II – nos meses de novembro e dezembro de 1995, 17% (dezessete por cento) em cada mês, incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos dos respectivos meses:




III – nos meses de janeiro e fevereiro de 1996, 17% (dezessete por cento) em cada mês, incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos dos respectivos meses;




IV – no mês de dezembro de 1995, 28,64 % (vinte e oito vírgula sessenta e quatro por cento) incidentes sobre a Segunda parcela da gratificação natalina a que se refere o art.7º, VIII c/c § 2º do art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, correspondente a 50% (cinquenta por cento) de seu valor integral.




§ 1º - Os abonos ratificados e regularizados por este artigo não podem ser incorporados aos vencimentos, salários e proventos, a qualquer título, não servindo de base de cálculo de nenhuma gratificação ou adicional, não estando, ainda, sujeitos a quaisquer incidências de caráter tributário, trabalhista ou previdenciário.




§ 2º - As despesas realizadas em função dos abonos de que trata este artigo ficam regularizadas.




Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 1995.

Timóteo, 29 de março de 1996
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